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DECISÃO

Trata-se de cumprimento de sentença movido por Enio Andrade Pimenta em 

face de Kolmat do Brasil Ltda - Me e outro, partes qualificadas nos autos.

O incidente seguiu o trâmite regular, sendo que, após a realização da penhora 

sobre o bem imóvel descrito às fls. 47/56, a União lançou impugnação à penhora por 

meio do expediente de fls. 109/110, sustentando a impossibilidade da penhora incidir 

sobre a parte de terreno de marinha e seus acrescidos.

Por seu turno, a parte exequente manifestou-se às fls. 114/115, pugnando pelo 

leilão da parte própria do supracitado imóvel.

Decido.

De início, acolho as razões esposados na peça impugnatória, afastando a 

incidência da penhora nas partes do supracitado imóvel que possuem natureza de 

terreno de marinha e seus acrescidos, uma vez que tais frações não são passíveis de 

expropriação porque integram o patrimônio da União (art. 20, inciso VII, da CF/88).

Assim, somente resta possível que a penhora efetuada nos autos recaia sobre a 

porção de terreno próprio do imóvel, razão pela qual determino a realização de nova 

avaliação, desta vez apenas sobre a parcela de terreno próprio, pelo que se expeça o 

competente mandado judicial.

Realizada a avaliação, vistas às partes litigantes, para requererem o que de seus 

interesses, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Por fim, em relação ao pedido de expedição de ofício ao Cartório de Imóveis 

colimado às fls. 114/115, reiterado à fl. 134, atente a parte exequente que o referido 

pleito já fora objeto de análise por este Juízo, conforme se observa do comando 

emanado no último parágrafo do despacho de fl. 103, no qual restou consignado que 

cabe à própria parte promover a averbação da penhora no registro do imóvel, por força 

do art. 799, inciso IX, do CPC.

Intimem-se e cumpra-se.

Maceió, 12 de dezembro de 2023.

Léo Dennisson Bezerra de Almeida
Juiz de Direito em Substituição

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
73

24
92

-4
3.

20
18

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

2N
R

N
A

9h
h.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
O

 D
E

N
N

IS
S

O
N

 B
E

Z
E

R
R

A
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
12

/2
02

3 
às

 1
8:

35
 .

fls. 136


